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finalidades mencionadas na cláusula
segunda. Cláusula décima quinta:
Este contrato somente entrará em
vigor depois de registrado pelos Tri-
bunais de Contas da União e do Es-
tado. Cláusula décima sexta: o foro'
ã- presente contrato é o da Capital
Feaeral. E por estarem assim justos
e contratados foi determinada a lei-
tura e conferência deste termo, que
depois de lido e achado conforme vai
assinado por ambas as partes contra-
tantes e pelas 2 (duas) testemunhas

abaixo, a tudo presentes. E eu, Z)o-
nayde Lemos França, Encarregada
dos contratos desta Procuradoria Ge-
ral, lavrei este termo às folhas 83 e
84 deste Livro n? 3 as Termos de
Contratos. Assinado: Edmilson Mo-
reira Arraes, Procurador Gera! da
Fazenda Nacional e Fernando Vala-
áão, representante do Estado de Ser-
gipe. Testemunhas: José Hildo da
Conceição Vitorio e Jacij de Oliveira
Sicchièrolli.
(N9 1.757 — 7.1.66 — Cr$ 26.520)

PREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL.

ATOS DO PODER
EXECUTIVO

DECRETO "N" N9 478 — DE 3 DE
JANEIRO DE 1966

! § 59. Não serão restituídos, sob
qualquer .pretexto, os documentos fis-
cais apresentados à troca, na forma
deste Decreto.

Art. 49. Os documentos fiscais

Estabelece normas para a realHacão SSg^SStehSwffisí
do concurso '-Milhões pelo seu Ta- , sáveis
ião" e dá outras providências.
O Prefeito do Distrito Federal, :io

uso das atribuições que confere o ar-
tigo 20, item II, da Lei n? 3.751, de
13 de abril de 1960, e na forma do

deverão

à sua validade no concurso:

(quinze) dias de prazo, contados da
data do sorteio, para decidir, em de-
finitivo, sobre a desclassificação ou
não do concorrente, ficando suspenso,
em consequência, o pagamento do pré-
mio.

S 39. Se ocorrer a desclassific i;ào
do concorrente, na forma do pá
f o anterior, .o prémio a que teri.i

Pi-eito será acumulado proporcional-
mente aos -'alôres dos õ (cinco; pri-
meiros prémios da serie seguinte a ser
levada a sorteio.

§ 49. s ea Comissão julgar
a documentação, na forma do
grafo segundo cieste artigo, o ritni.o
será imediatamema pago ao concor-
rente.

5 õ9. Se ocorrer insuficiência de do-
cumentação valida no envelope cio
concorrente premiado, que pertaça o
total simbólico exigido por esta 1JJ-
creto, prevalecerão somente em or-
dem numérica crescente, tantos talões
em seu nome quantos forem os múl-
tiplos de CrS 50.000 icinquenta mu
cruzeiros), correspondentes a do-

I — Nome e endereço do vencedor;

cumentação considerada perfeii;1

do nulos os talões excedentes.
§ 6°. Se um dos talões anulav

forma do parágrafo anterior,
± — 1NUU1C C C11UCI Cl^VJ UU VCilUCUUl . * . . .

II - data de emissão; dia, mês e P°nder ao mimer° premiado, será rea-
\i<7atin iirurr» crvrrPiíi r\f\ rvvomiri

III — modalidade da operação; a
vista ou a prazo;

que dispõe o artigo 287 da Lei número | 'lv _ total da' venda ou da tran.
t'.*»9,1'. de 2* de dezembro de 1963> de" | sacão realizada.

S l9. Atende à exigência ̂ do item I
a constatação tipográfica ou im-
pressa do número da inscrição do
vendedor na Divisão de Renda Mer-

creta:

Art. l ' Fica instituído, na forma do
artigo 287 da Lei n' 4.191, de 24 de
dezembro de 1962, um concurso de-
nominado "Milhões pelo seu Talão'',
destinado a premiar os colaboradores
da Fazenda na fiscalização dos impos-
tos de vendas e consignações e de in-
dústria e profissões.

Parágrafo Único. O. Concurso será
promovido pela Secretaria de Finan-
ças, através da Comissão de Campa-
nhas de .Incentivo à Arrecadação, a
que se refere o artigo 4? do Regimen-
to da Secretaria 3e Finanças aprova-

cantil.
S 29. Não se aplica ao cupão de má-

quina registradora a exigência do item
III deste artigo.

Art. 59. Não terão validade para
participação no concurso os documen-
tos fiscais relativos a:

a) operações entre produtores, co-
merciantes e industriais;

b) operações isentas de imposto., de
do pelo Decreto "N" n? 467 de'l3 de competência _ do Distrito Federal;
dezembro de 1365, com observância das
normas baixadas por este Decreto.

Art. 2°. O Concurso consistirá nc
sorteio de 10 (dez) prémios, dentro do
seguinte plano:

CrS
l9 prémio .......... 5.000.000
29 prémio .......... 3.000.000
39 prémio . .......... 2.000.000
4? prémio ........... 1.000.000
5? prémio ........... 500 . 000
69 ao 10' prémio 200.000 cada

Art. 3'. O sorteio será realizado en-
tre os possuidores de talões numera-
dos, fornecidos pela Secretaria de Fi-
nanças em troca dos seguintes do-
cumentos fiscais:

I — Nota de venda ao consumidor;
II — Cupão. de máquina n1"

dora ;
III — Nota de transação.
§ l'. Cada talão será obtido me-

diante troca do equivalente a C
50.000 (cinquenta mil cruzeiros i em
documentos fiscais .

§ 2?. . Os documentos fiscais serão
colocados em envelopes de modelo ofi-
cial fornecidos gratuitamente ao« in-

çados e nos quais deverão ccns-
além de outras indicações, o nnme

e o endereço do concorrente e o valor
)'.'ovantes entr;

§ 3? Se, em um mesmo envelope,
forem colocados docum* • va-

ultrapasse ao fixado no parágrafo
primeiro deste artigo, se "idos

numerado? cmantos fo-
rem os múltiplos de Cr$ 50.000 (cin-
quenta mil cruzeiros) .

§ 4?. Para fins de troca de enve-
lope pelos talões numerados aceitar-
se-á a declaração do concorrente
quanto ao montante e a validad? da
documentação oferecida, que . fii 'avSo
sujeitos a posterior verificação.

c) operações em que figure qual-
quer pessoa jurídica de direito pú-
blico;

d) operações realizadas por contri-
buintes estabelecidos fora. do Distrito
Federal;

e"i operações" que não se refiram a
uma venda efetiva de mercadorias
com a entrega real ou simbólica (ias
mesmas, inclusive os- chamados car-
nes.

Art. 69. Somente serão válidos, res-
peitadas as demais disposições deste
Decreto, os documentos fiscais enii-
tidos nos 8 (oito) meses que antece-
derem ao mês em que se realizar cada
sorteio.

•Ar.t. 79. Serão realizados pelo me-
nos dois sorteios anuais, compreenden-
do uma ou' mais séries de talões.

í 19. serão divulgados com antece-
dência a data e o local da realização

'a sorteio, bem como as séries
de talões que concorrerão.

§ 29. Os prtmios não serão repar-
tidos em caso algum, ficando estabe-
lecido que, se em um mesmo sorteio,
concorrerem duas ou mais séries, o va-
loi de cada prémio será pago integral-
mente ao talão vencedor de cada série.

lizado novo sorteio'do prémio.
Art. 99. Em nenhuma hipótese um

único talão dará direito à percepção
de mais de um prémio,em c:i
rie, excluindo o prémio' maior o di-
reito ao recebimento do prémio menor.

Parágrafo Único. Caso seja sortea-
do número já contemplado, proceder-
se-á a novo sorteio, na série em que
ocorrer tal fato, apenas para efeifo de
conferência do prémio menor, não se
alterando as demais séries, desd;' que
tal caso não ocorra também com ;e-
laçáo a elas.

Art. 10. Os contribuintes qua se
recusarem a fornecer aos consumido-
res os documentos necessários com os
requisitos indispensáveis para a par-
ticipação no concurso, ficam s-
à multa de Cr$ 10.000 (dez mil cru-
zeiros) a Crs 50.000 (cinquenta mil
cruzeiros.» sem prejuízo do imposto de-
vido e das demais penalidades que
couberem na espécie.

Art. II. As muitas de que trr
Decreto serão graduadas lia seguinte
conformidade:

I — Em caso de não emissão je
documentos fiscais ou recusa de aua
entrega, embora emitido:

o) operação até Cr$ 100.000 — ..
Cr$ 15.000;

b) operação de mais de CrS 100.000
até Crs 300.000 — Crs 20.000;

c) operações superiores a Crs. 300.000
— Cr$ 30.000. -

II ;— Em- caso de adulteração df
notas ou de utilização de cupão de
máquinas registradoras violadas:

a) operação até Crs 100.000 — ....
CrS 25.000;

b) operação de mais de CrS 100.000
até Crs 300.000 — Crs 50.000;

c) operação de mais de Cr$ '300.000
— Crs 100.000.

Art. 12. Os contribuintes poderão
denunciar às autoridades fiscais as in-
fraçóes aos dispositivos regulamenta-
res, sendo considerado serviço rf.

Art. 89. A validade dos docttmen- l te prestado à í ato de de-
tos contidos nos envelopes correspon- jriúncia.
dentes aos números premiados será § l9. As denúncias serão ar
apurada pela Comissão de Campanha? tadas, por escrito, e corroboradas por
de Incentivo à Arrecadação, logo após , dua stesteinuniias devidamente quali-
o sorteio de cada prémio.

§ 19. Se, quando da apuração, for
observado na documentação fraude,

ficadas.
§ S9. AS denúncias verbais ser? o re-

duzidas a termo, assinado pelo de-
defeito ou alguma irregularidade i nunciánte e pelas testemunhas,
.essencial que leve a Comissão a dês- § 39. Efetuadás pelo Fisco cui í>
classificar, de imediato, o concorrente, l (cinco) dias as verificações que cou-, ,
será efetuado novo sorteio do prémio.

§ 29. Se. para a verificação das
irregularidades a que se refere c pa-
rágrafo anterior, houver necessidade
de diligências fiscais nos estabeleci-
mentos dos contribuintes que emitiram

berem, instaurar-se-á o processo con-
tra o infrator, o qual será notificado
a pagar a multa ou apresentar defesa
por escrito, sob pena de cobrança exe-
cutiva.

§ 49. O julgamento do processo sei A
t os documentos, a Comissão terá 15 feito pela Divisão de Renda Mercantil

nos prazos fixados pela Lei e peloi
regulamentos, cabendo recurso da de-?
cisão em primeira instância à Junta
de Recursos Fiscais, garantida a ins-
tância na forma dos artigos 259 a 261
e seus parágrafos, todos da Lei 4.191,
de 24 de dezembro de 1962.

Art. 13. Os órç;., ;res
classificarão as multas arrecadadas
nos seauintes con

1.5.1.00 — Multas
1.5.1.10 — Multas por infração d3

regulamentos
•;!tas a infratores dos regulamen-

tos baixados com os Decretos 252 8
253. ambos d3 25.10.63.

Art. 14. A instauração de processos
prevista no § 39 do arf. 12. ou o paga-

'mento da multa não elidirá a ;avra-
.ura de auto de infraçãn. MO ex"Tin-
do o infrator de pagamento dos tribu-
tos acrescidos da multa e mora. na
forma do artigo 50 da Lei n9 4.191. de
24 rie dezembro de 1962.

Art . 15. À Comissão de Camparias
r!? Incentivo à Arrecadação, sem pre-
juízo de outras atribuições que lhe

.vierem a ser conferidas, na forma do
artigo 49 do Regimento da Secretaria
de Finanças, competirá:

I — Organizar os sorteios, fixando,
inclusive, as datas de sua realização,
0 local do sorteio, as series concorren-
tes, divulgando os resultados defini-
tivos, além de outras providências

:correlatas:
II -- publicar editais, expedir cir-

;culares, instruções e outros -atos rela-
cionados com o concurso;

III -- julgar da validade dos do-
cumentos fiscais constantes dos enve-

;lopes premiados, obtendo, se necessa-
. rio. junto aos órgãos fiscalizadonas,
todos os elementos indispensáveis
àquele julgamento, promovendo ou so-
licitando as diligências necessárias:

IV — aplicar as verbas orc.anip.nta-
que lhe forem destinadas, obssr-

vadas as prescrições legais:
V — elaborar planes de trabalho in-

cumbido de sua execução ou propnn-
do a atribuição desta, quando for o
caso. ao Departamento da Recei ta -

VI — executar ou fiscalizar a exe-
cução da campanha publicitária do
concurso, suierindo, inclusive, as al-

•terarões que entender convenientes:
VTi — anotar, em colaboração cem

os <•>".ius fa^endíirios todas as pi
ciências necessárias, à realização do
concurso; *

VIII — solicitar às demais S:yjre-
tárias e demais órgãos da adminis-
tração os meios indispensáveis á boa
execução do concurso;

IX — movimentar as dotações con-
signadas no orçamento destina,
realização dos objetivos da Comissão.

Art. 16. A Comissão de Camr
de Incentivo à Arrecadação sev.i in-
teg- ada de 5 (cinco) servidore? ta-
zendátios, designados pelo Prefeito do
Distrito Federal por indicação de Se-
cretário de Finam-as.

Parágrafo Único. ,O Presidenta da
Comissão será designado d e n t > t > os
membrcfg da Comissão, por ato do Se-
nhor Secretário de Finanças.

Art . 17. Será afastado o mc.ir.bro
que deixar de comparecer a 4 (qu~a-
tro) reuniões consecutivas, sem moti-
vo justificado.

Art. 18.. Ao Presidente da Ccrnis-
alé.m das atribuições gerais des-

critas no artigo 13. compete:
I — Presidir as reuniões da Comis-

são dirigindo os trabalhos;
II — convocar reuniões endci

do-coir;uniçacões por escrito aos de-
mais membros:

III — propor o afastamento de
membros da Comissão, com base no
artieo 17;

IV - superintender os trabalhos
administrativos da Comissão.

Art. 19. AS atribuições do Secreta-
rio Executivo serão fixadas pela pre-

meia da Comissão.
A r i . 20. os Mor"'-•r-'' fia Comissão

de Campanhas de Incentivo à Arre-
1 cadação farão jus a lima trratif;c3?ão
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mensal correspondente ao valor fixa-
da para O nível 10, quando no efetivo
exercício do mandato da Comissão e
com frequência total de compare?i-
mento às reuniões da mesma.

Art. 21. A Comissão reunir-se-á or-
dinariamente uma vez por semana e,
extraordinariamente, sempre que con-
vocada pelo seu Presidente em comu-
nicação feita a cada membro, com a
pntecedência de pelo menos 24 horas.

j l?. A assinatura de requerimento

§or três membros obriga a convocação
."união extraordinária-.

9 2?. No impedimento do Presidente,
a convocação na forma do parágrafo
tuúerior, será feita pelo Secretário
Executivo.

A.'*. 23. A desclassificação de qual-
tiisr concorrente não modificará em
c? •? algum o resultado do sorteio.

Art . 23. Os prémios serão pagos
Kv/diante cheques após o sorteio, pres-

(crevendo o direito ao seu recebimento
BO ' trinta) dias após a sua realização.

in. 24. o pagamento do prémio
ir. j l i ra em aceitação por parte da
Cr missão da documentação fiscal
»:;:c"oníacia pslo concorrente, que não

paáerá w discutida posteriormente,
visando a impugnação do pagamento.

4r±. 25. Das decisões da Comissão
de Campanhas de Incentivo à Arre-
radação, exaradas nos termos deste
Decreto, não caberá qualquer recurso.

Are. 26. As reuniões e os trabalhos
(Je con/erência dos dof'"nentos so-
mente s«; realizarão com a presença
de pelo menos 3 (três) dos 5 (cinco)
componentes da Comissão.

Parágrafo Único. Em caso de im-
pedimento do Presidente, os membros
presentes indicarão um que o substi-
tua nessa eventualidade.

Art. yf. Os casos omissos no pre-
sente Decreto serão resolvidos pela
Comissão de Campanhas de Incentivo
à Arrecíílação.

Art. 28. Este Decreto entrará em
vigor à data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário,
especialUente. o Decreto n? 399 de 2
de abril de 1965.

Distrito Federal, 5 de janeiro de
1966; 78? da República e 6? de Bra-
sília. — Plínio Can/anhede, Prefeito.
— Joaquim Neves Pereira, Secretário
de Finanças.

DECRETO "N" N.» 480 DE 10 D3 JANEIRO -DE 19S6
1 'Altera os valores ia Tabela de Retribuição dás Funções em Comissão da

Prefeitura do Distrito Federal.
O Preiiito do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe confere

c art. 20, item II e 47 ambos da Lei n.? 3.751, de 13 de abril de
1860 e art. 27, paráR-rafo único, da Lei u.? 4.543, de 10 de dezembro de
1964. e tendo em vista o disposto no art. 3.' da Lei n.? 4.863, de 29 de
novembro de 1965, decreta:

Art. 1." Picam alterados, na fornia r'D anexo integrante deste Decreto,
es valoreis da Tabela d s Retribuição cãs Funções em Comissão da Prefeitura
do Distrito Fec!:va(, aprovada p'!o a r í . ;;.? do Dacreto n? 347, de 10 de
setembro de ICSl.

Artk 2.9 Este Decreto entrará em visor, inclusive quanto aos seus
efeitos financeiros a 1.» de janeiro de I9S6, revogadas as disposições em
contrário.

l Unto Cantanhede — Prefeito — Joíra Gomes da Silva — Secretário tíe
Administração. — Joaquim N et e* Pí-rci.a — Secretário de Finanças.

; fereiru — Secretário de Fi!ip,nç.-as. . .

A N E IIO
Tabela ãt. rebibuii;ão das funções em comissão da P.D.F.

.Símbolos
A partir de

l.f-janeiro-66

A partir de

l.°-julho-66

A partir de

1.9-outubro-e*

y0- i .
jj-C- 2
1*C- 3
?C-4
f C- 5
*C- 6
JPÇ- 7
JFO 8 .
•fC- 9
Jrç>10
yc-ll
3PC-12mo 13
JFO14

| Cr$

550.000
529.000
495.000
473.000
450.000
423.000
405.000
382.000
360.000
348.000
338.000
3Í7.000
304.000
284.000

Cr$

575.000
549.000
514.000
490.000
466.000
444.000
420.000
396.000
374.000
361.000
350.000
339.000
315.000
294.000

Cr$

605.000
572.000
536.000
511.000
486.000
463.000
438.000
413.000
390.000
377.000
365.000
353.000
328.000
307.000

ATOS DO PREFEITO
DECRETO "P" N.' 6

O Prefeito do Distrito Federal, no
wso de suas atribuições legais, re-
solve designar José Calixto do Ama-
ral, para exercer a função em Co-
pissão FC-10, de Chefe da Seção tie
JDocumentação, da Assessoria de Saú-
de Pública da Coordenação de Saúde
Pública da Secretaria de Saúde.

Distrito Federal, 7 de janeiro de

E, 78? da República e 6? t« Bra-
. — Plínio Cantanhede — Pre-
). .

DECRETO "P" N.» 7

O Prefeito do Distrito Federal, no
Uso de suas atribuições legais, re-

solve designar Cordélia Valadares,
Oficial de Administração, nível 14,
matrícula 2.004, da Tabela Única de
Extranumerários Mensalistas (TUM)
— Parte Permanente — desta Pre-
feitura, para exercer a função em Co-
missão, símbolo FC-10, de Secretária
Datilógrafa da Coordenação de Saúde
Pública da Secretaria de Saúde.

Distrito Federf}, 7 de janeiro de
1966, 78? da República e 6? de Bra-
sília. — Plínio Cantanhede — Pre-
feito.

' 'SECRETO "P" N? 8

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso de si'°.s atribuições Isgais, re-
solve designar Fernando Borges de
Souza, Engenheiro Agrónomo, nível
22, matricula n.? 4.466, da Tabela

Única de Extranumerários Mensalis-
tas — (TUM) — Parte Permanente
— desta Prefeitura, para exercer a
Função em Comissão, símbolo' FC-4,
de Assessor para Recursos Naturais,
da Coordenação de Recursos Naturais,
da Secretaria de Agricultura e Pro-
dução.

Distrito Federal, 7 de janeiro de
1966, 78? da República e 6? de Bra-
sília. — Plínio Cantanhede — Pre-
feito.

DECRETO "P" N.? 9
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso das suas atribuições legais, re-
solve designar, na forma do artigo
16 do Decreto n.? 478, de 5 de janeiro
de 1966, Hélio Morato Krahenbuhl,
Diretor do Departamento da Receita,
da Secretaria de Finanças, Símbolo
FC-2, matrícula 4.582, para a função
de membro da Comissão de Campa-
nhas de Incentivo à Arrecadação, da
Secretaria de Finanças.

Distrito Federal, em 10 de janeiro
de 1966; 78? da República e 6? de
Brasília. — Plínio Cantanhede —
Prefeito.

DECRETO "P" N.? 10
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso de suas atribuições legais, re-
solve designar, na forma do artigo
16 do Decreto n.? 478, de 5 de janeiro
de 1966, José Gomes de Mendonça,
Diretor da Divisão de Rendas Di-
versas do Departamento da Receita,
da Secretaria de Finanças, Símbolo
FC-3, matrícula 1.846, para a função
de membro da Comissão de Campa-
nhas de Incentivo à Arrecadação, da
Secretaria de Finanças.

Distrito Federal, em 10 de janeiro
íe 1966; 78? da República e 6» de
Brasília. — Plínio Cantanheãe —
Prefeito.

DECRETO "P" N.? 11

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das suas atribuições legais, re-
solve designar, na forma do artigo
16 do Decreto n/> 478, de 5 de ja-
neiro de 19G6, João Luiz de Moraes
Barreto, Diretor da Divisão de Renda
Imobiliária, do Departamento da Re-
ceita, da Secretaria de Finanças.
Símbolo FC-3, matrícula 4.476, para
a função de membro da Comissão de
Campanhas de Incentivo à Arrecada-
ção, da Secretaria de Finanças.

Distrito Federal, em 10 de janeiro
de 1966; 78? da República e 6? de
Brasília. — Plínio Cantanhede —
Prefeito.

D i r e t r i z e s e Bases

d a

E d u c a ç ã o N a c i o n a l
Lei n.° 4024 - de 20-12-1961

*
DIVULGAÇÃO N." 858

FREÇO: CR$ 80,00

A VENDA:

Sec'ão de Vendas:
Av. R o d r i g u e s Alves, l

Agência I: — Ministério
da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo
Serviço de Reembolso

Postal

DBOHETPO "P" N.» li

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das suas atribuições legais, re-
solve designar, na forma do artigo
16 do Decreto n.? 478, de 5 de janeiro
de 1966, Darione Nunes Cardoso, Dfc
retor da Divisão de Fiscalização do
Departamento da Receita da Secre-
taria de Finanças, Símbolo FC-3,
matricula 7.405, para a função d$
membro da. Comissão de Campanhas
de Incentivo à Arrecadação, da Se-
cretaria de Finanças.

Distrito Federal, em 10 de janeiro
de 1966; 78? da República e 6? de
Brasília. — Plínio Cantanhede —
Prefeito.

DECRETO "P" N.? 14

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das suas atribuições legais, re-
solve designar, na forma do artigo
16 do Decreto n.1? 478, de 5 de ja-
neiro de 1966, Fúlvio Vicini Machado,
Diretor da Divisão de Arrecadação,
do Departamento da Receita, da Se-
cretaria de Finanças, Símbolo FC-4,
matrícula 7.409, para exercer a fun-
ção de membro da Comissão de cam-
panhias de Incentivo à Arrecadação,
da Secretaria de Finanças, enquanto
durar o afastamento do Sr. Hélio
Morato Krahenbuhl.

Distrito Federal, em 10 de janeiro
de 1966; 78? da República e ®> de
Brasília. — Plínio Cantanhede
Prefeito.

DECRETO "P" N.915 :
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso das suas atribuições legais, re-
solve designar, na fornia do artigo
16 do Decreto n? 478, de 5 de ja-
neiro de 1966, Carlos Victor de Sá
Oiovani, Chefe do Serviço de Ins-
trução e Lançamento, da Divisão d«
Renda Mercantil do Departamento da
Receita, da Secretaria de Finanças,
Símbolo FC-5, matrícula 1.848 para »
função de membro da Comissão de
Campanhas de Incentivo à Arreca-
dação, da Secretaria de Finanças.

Distrito Federal, -em 10 de janeiro
tfe 1966; 78? da República e 6? de
Brasília. — Plínio Cantanhede •—
Prefeito.

Reiificacão

No Decreto "E" n? 40, publicado no
Diário Oficial n? 4, de 6 do corrente,
página n? 147.

Onde se lê, na página 148, no l? tri-
mestre, no total, Crs 284.633.919 leia-

'se: Cr$ 284.653.919.

TRIBUNAL DE CONTAS
DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA DE 30 DE DEZEMBRO
DE 1965

O Presidente do Tribunal de contas
do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

N? 40 — Elogiar a Marcírio Vieira
Flores, pela dedicação e zelo, revela-
dos no desempenho de seus trabalhos,
neste Tribunal, durante o exercício
de 1935;

2) mandar constar nos assentamen-
tos do servidor, os termos da pre-
sente portaria.

N? 41 — Elogiar a Maria Beatriz
de Oliveira Pagy, pela dedicação e
zelo, revelados no desempenho de
seus trabalhos, neste Tribunal, du-
rante o exercício de l%5;

2) mandar constar nos assentamen-
tos do servidor, os termos da pre-
sente portaria.

N' 42 — Elogiar a Neomésio Ferraz
de Azevedo, pela dedicação, zelo e ca-
pacidade de trabalho, revelados no
desempenho de seus trabalhos, neste
Tribunal, durante o exercício de 1965;

2) mandar constar nos assentamen-
tos do servidor, os termos da pre-
sente portaria.
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N' 43 — Elogiar a Eito Moulin, pela
dedicação, zelo e capacidade de tra-
balho, revelados no desempenho de
seus trabalhos, neste Tribunal, ru-
rante o exercício de 1965;

2) mandar constar nos assentamen-
tos do servidor, os termos da pre-
sente portaria.

N? 44 — Elogiar, a Agatlia Maria
do Rosário Reis Gomes, pela dedica-
ção, zelo e capacidade de trabalho,
revelados no desempenho de seus tra-
balhos, neste Tribunal, durante o
exercício de 1965;

2) mandar constar nos assentamen-
tos do servidor, os termos da pre-
sente portaria.

N? 45 — Elogiar a Jarbas pidelis
de Souza, pela dedicação, zelo e ca-
pacidade de trabalho, revelados no
desempenho de seus trabalhos, neste
Tribunal, durante o exercício de iSCb;

2) mandar constar nos assentamen-
tos do servidor, os termos da pre-
gente portaria.

N? 46 — Elogiar a Silvio Faina, pelo
Eêlo e capacidade de trabalho, reve-
lados no desempenho • de seus traba
lhos, neste Tribunal, durante o exer-
cício de 1965;

2) mandar constar nos assentamen-
tos do servidor, os termos da pre-
sente portaria.

N? 47 — Elogiar a Luiz Cláudio de
Almeida Abreu, pela dedicação, zelo
e capacidade de trabalho, revelados
ao desempenho de seus trabalhos
neste Tribunal, durante o exerr/.-io
de 1965;

2) mandar constar nos assentamen-
tos do servidor, os termos da pre-
sente portaria.

N» 48 — Elogiar a Dimltrieff Diniz
pela dedicação, zelo e capacidade de
trabalho, revelados no desempenho di
seus trabalhos, neste Tribunal, du
rante o exercício de 1965;

2) mandar constar nos assentamen
tos do servidor, os termos da pré
«ente portaria.

N' 49 — Elogiar a Fausto Alvim Jú-
ior, pela dedicação, zelo e capacidade
íe trabalho, revelados no desempenho
e seus trabalhos, nei4;e Tribunal, du-
ante o exercício de 1385;
2) mandar constar nos ass.entamen-

os do servidor, os termos da .pre-
ente portaria.

' 50 — Elogiar a Joachim Horo-
vitz, pela dedicação, zelo e capacidade
e trabalho, revelados no desempenho
,e seus trabalhos, neste Tribunal, du-
ante o exercício de 19S5;

2) mandar constai" nos assentamen-
os do servidor, os termos da pre-
ente portaria.

9 5i — Elogiar a Agostinho Flores,
pela dedicação zelo e capacidade de
rabalho, revelados no desempenho de
,eus trabalhos, neste Tribunal, dil-
• ante o exercício de 1965;

2) mandar constar nos assentamen-
tos do servidor, os termos da pre-
sente portaria.

N? 52 — Elogiar a Sérgio Augusto
afetá, pela dedicação, zelo e capaci-

dade, revelados no desempenho de
•eus trabalhos, neste Tribunal, du-

rante o exercício de 1965;
2) mandar constar nos assentamen-

tos do servidor, os termos da pre-
sente portaria.

Brasília, 30 de dezembro de 1965. —
Taciano Gomes de Mello, Presidente.

PORTARIA DE 3 DE JANEIRO
DE 1936

O Presidente do Tribunal de Contas
do Distrito Federal, observando o que
dispõe o art. 26, da Lei n'-1 3.780, de
12 de julho de 1980, combinado com
o art. 30 da Lei n' 3.751 de 13 de
abril de 1960, e no uso de suas at
buições legais, resolve:

N' l — Admitir Osvaldo Salgado
para continuar a exercer as funçóe;
especializadas de mecânica, com a re-

tribuiçá'o global de Cr$ 150.000, sendo'
Cr$ 112.000 à conta da dotação ....
31.1.05 — Contratados e Cr$ 38.000 à
conta, da dotação 31.1.99 — Diárias
de Brasília, do orçamento vigente, a
partir de l? de janeiro de 1966.

N° 2 — Admitir José Antero Gomes
jara, continuar a exercer as funções
.écnicas especializadas de marceneiro,
para proceder a reparos nas instala-
;ões e nos moveis do Tribunal, a par-
tir de l? de janeiro do corrente ano,
:om retribuição global de Cr$ 150.000,
sendo Crg 112.000 á conta da dotação
31.1.05 -- Contratados e
Cr$ 38.000 à conta da dotação 31.1.09
- Diárias de Brasília, do orçamento

vigente.
O Presidente do Tribunal de Contas

do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o
disposto no art. 77 da Lei n? 830-49

Ato n' 1-33, do'Tribunal de Contas
da União de 6-10-38, resolve:

N? 3 — Designar comissão composta
dos seguintes Servidores: Dr. Jorbas
Fidelis de Souza — Chefe do Serviço
dos seguintes Servidores: Dr. Jarbas
Maciel Pires - Assistente Técnico,
n? 17, Agostinho Piores, Asessor de
Ministro, FC-R pava. sob a presidên-
cia do primeiro, proceder à to^p
de contas do Tesoureiro e do Almo-
xarife.

2) Autorizar o Presidente da mes-
ma comissão a requisitar, se neces-
sário, e ouvido o Senhor Diretoi^Ge-
ral da Secretaria, funcionários do
Tribunal, para os serviços da Comis-
são.

N? 4 — Dispensar, a pedido, Maria
Beatriz de Oliveira Pagy, do cargo
em comissão de Chefe do Gabinete
da Presidência.

N? 5 — Designar a Oficiala Instru-
tiva, ref. '-14.", Maria Beatriz de Oli-

| veira Pagy, para exercer a função de

Assessor de MíUstro; FC-5, da Ta-
bela de Funçõèx em Comissão, da Se-
cretaria do "sfiljunal de Contas cio
Distrito Fedtírai, baixado pelo De-
creto n? 241, de 17 de setembro da
203.

N1? 6 — 0*jiynar a Assessora da
Ministro, FC-5, Maria Beatriz de Oli-
•eira Pagy, sara substituir, nos impe-
dimentos, * chefe de Gabhu-
'residente. - I,!r.

Presidente.

PORTARIA DE 10 DS JANE'.
DE 1956

O Presidente do Tribunal de c .
do Distrito Federal, no uso d.1
atribuições legais, resolve:

' 7 ~ Designar o Oficia' Instru-
tivo referência 12, Erlyntcn P
para substituir, nos impedimentos, o
~hefe da Seção de Comunicaçp.o. —
Moacyr Gomes e Sou~a, P

Junta de Recursos Fiscais
ATA DA 221» DISTRIBUIÇÃO

DE PROCESSOS

Aos onze dias do mês de janeiro ;le
mil novecentos e sessenta e seis, às 17
horas, na sala de sessões da Junta :is
Recursos HS:...ÍÓ do Distrito F< ;

O Exmo. Sr. Presidente E<:<
José de Moraes Neto, comigo, C!uie
de Secretaria, procedeu, com as íor-
malidades legais, ao sorteio do crln-
tor para o seguinte feito: R
ex oj/icio n? 1-66; Recorrente: D i i : . ; - , «
de Renda Mercantil; Rucon-tfj:
Aguas Minerais Minas Gerais, d.stri-
buído ao juiz Amaury Ubirajam c n
Silva Ramos. De que, para c«
Renato Guedes Correia Gondim. Che-
re da Secretaria, avrei a presen
que vai assinada pelo Senhor TJ r-
sidente — Edmundo José ác Moraes
Neto.

IMPOSTO DE RENDA
Lei n* 4:506 — de 30 de novembro de 1964

Dispõe sobre o Imposto qus. cecai sobre as rendas
e proventos de qualquer natureza

Divulgação n' 929

2a edição

PREÇO; Cr$ 250

Decreto n' 56,866 _ de 23 de maio 3e 196?

Aprova o Regulamento para cobrança s fiscalização
4o Imposto de Renda

Divulgação n' 939

A VENDA

Na Guanabara
Seçio de Vendasi Av. Rodrigues Alve«, I

Agência I: Ministério da Fazenda
Atende-se a pedidos pelo Serviço d« Reembolso Postal

Em Brasília
Na sede do D.I.N.
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t» 4 21 Prooadente de São João da Boa ílata-Sp, 4o valor de oento
« olnqtteata cruzeiros (Cd! 150), poetado por Benedito P. 0-
livalra e destinado « João Ladeira Bueno, ea São Paulo,003
tendo slnco llvroai

»» »22 Procedente de São João da Boa Vi3,*i-Sp, 4° valor de cento •
olne.fl.9nta oruzeiroa (Cnt 160), postado por Benedito F. 011 -
vet.ya « destinado ao Presidente do Centre í.aa*i*d»co 11 da
448330, em São Paulo, ao» tendo cinco livros;

•« »24 Procedente de São João da Eoa ?lsta-Sp. ao valor lê «assen-
ta cruzeiros (Cát 40), postado por Benedito F1. Oliveira a

destinado a Oswaldo Pinto Martins, «D São Paulo, contendo í
llvroai

fí *50 Procedente de São João da Boa Tlsta-Sp. 4o valor de novanta
cruzalroa (C-.í 90), postado por Benedito t. Oliveira « destl
nado ao Prefeito Hunlclpai de Barratoa-3p, contendo tr8a ij
vros;

fí «52 Procedente 49 São João da Boa ílsta-Sp, 4o valor 4e eassen-
ta cruzeiros (C:$ 40), postado por Benedito F. Oliveira i «3
dereçado ao Pra ía i tu jlur.iclpal da itl»ala-3p, .ooncando doía
Uvrosi

f> «53 Procedente 4e São João da Boa 71sta-Sp, 4o valor de seasen-
ta cruzeiro» (Cn$ 40) , postado por Benedito P. Oliveira e 8£
derecado ao Prefeito iluaiolfal de àsala-Sp, contando doía
livros;

V> «5* Procedente â* São João da Boa '<'ieta~5p, d" valor de gsssen-
ta cruzeiros ICtí 40,), poetado pur Benedito í. Oliveira e e
der*;ado
livros;

,
Prefeito Municipal d» ooetendo íol

n
á

•« »J) Procedente te São João da Boa Tlata-Sp, to «àlor de eesaan»
cruzeiros (Cu? 40), postado por Benedito t. Ollvaira • dtsti
nado ao Prefeito Municipal Se 6arrelro-Sp, oontendo 4ola II
vrosj

B» 457 tTíiiídente íe São João Ia Boa '/ista-Sp, 4o valor 4e sessen-
ta eruzeiros Cdí 40), postado por Benedito t. Oliveira e ej
dereíado ao Prefeito iiuiiicifcal à« Earlri-Sp, cantando íols
livros;

t» ti) Procedente Ao S|o Jofio 4a Boa Tlsía-Sp, ío valor 4e seesen-
ta aruaeLroa (Cct 40), postado por Benedito S. Oliveira e sn
Ce rafado *o Prefeito Jiuiiierpal lê iraras-Sp, contendo doll
livro s i

í» 4*» írocsdenta &e S5a JoSo KÍ*> Boa Vlsta-Sp, Só valor 4e «eaasn-
ta sruzalro» (Gj 40], postado uor Beaedlto P. Oliveira e eg
*ere?ado ao Sr Joa^uin 'Jeraldí Corria, 0o 4ra?atu.ia-Sp, eon
tendo dota iirros»

oeaerií» a* t>a9 João 4a Boa "iata-Sp, 4o Talor da sszaen.
aruzeiroe (04 40), postaio por Benedito t. Oliveira « «n
eçado ao Prefeito SíuoU-lpal 4a t»erioaaa-3p, «ontiaío 7

Io João *a Boa Vlsta-Sp, ao- v»lor 4e trlnta-
5), poatado por Êenedlto í. Oliveira < destl
o SttBloipai 4e Santo 4* 4»rau».Ss» «anten<J5

ff «O Precedente U
«a
lê recado
iivrosj

t» «41 Froceder.te 4e t
«ruzeiroa (Ccí ;
tado &>> Preísli
tus livro i

R» ti) Procedente te SSe Joáo da Boa rista-Sp, «o valor 5a noventa
cruzeiros (C£$ 901, poetado oor Benedito F. Oliveira • deat^
aado «o Prefeito áaololpal lê Beiedooro.Sy, aontendo tría
livro a i

í» M9 Procedente «e Bje Joâ? 4a Boa Vlsta-Sp, Do Talor íe trezsg
«o» «ruzeiroa (Caí 1001. poatado por Benedito P, Oliveira «
««sílnado ta Cluta Pira tinlnía , ao 64a Paulo, sooSendo «<8
11V08(

»> 58í

•» 5fil

S» ?84

B. 535

t» 58*

4o valor 4s. ocren-
•
J

Procedente íe SSo João ia Boa «.ata-Sp, .
»a oruzeiraa (Ccí fÕ}, postado tor Benedito F. Oliveira
íestlnado «o Prefetw Eunlelpal da wparo-Sp, contendo
livros;
Procedente 4« São Jcào Só Boa Vista-Sp, «o valor 4a trinta
*ru26lroe (Crí JO), postado por Bensdlto F. Oliveira « <See-
«tsado ao Prefeito foioioipal de Ar.dradlna-Sp, ountendo u»

ptoceLnt» 4e Sa9 João 4a Boa nsta-S?, 4o valor de eeasea
ta -ruzeiroa Ic-í 40 . pastado por Benedito F. Oliveira •
íeattnado W írefelti fiunlolpaí to Apareíida-Sp, contendo.
6oia l
Prooedente 4e 6io Joio 4a Boa Viala-3p, 4e jal" *» "
ta ttí-uaairoa IftS »0>, postado por Benedito F. Oliveira
Hawnado II èev. P. / Ba tia t» í. Azoino, em «udoa-Sp
oontendo tois llvrosi

Procedente 4e B|o João 4a Boa n.ta-Sp. »•
ta cruzeiro» ICtí 40). postado por Benedito .
íeetiNado w toitllt* Municipal âe Bemardlao 49
contendo Aoie Xivroai

•t 587 Procedente 4e Elo J?ãr 4a Boa 4o v8lor íe

ssasíâ SttCíado ao fôflitô
no livro.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
Divisão de Obras

ANULAÇÃO DE CONCORRÊNCIA
Fica anulado o Edital de Concor-

rência Pública, divulgado sob o nú-
mero 2-65, no Diário Oficial de 14 de
dezembro de 1965, páginas ns. 12.894
e 895, de conformidade com o pre-
visto na 41» condição do mesmo Edi-
tal.

Em 22 de dezembro de 1965. —
Arlinão Clemente, Diretor.

«. X^uaa

l* Beeslo ta Btre torto Re.jJ.onal âoa Correios « r»l<íraío«-

PREFEITUHA DO DISTRITO
FEDÍRAL

Companhia Urbanizadora
da Ne- - Capital do Brasil-

EDITAL NV 01-66-CPC-r
Concorrência Pública para aquisição

de 2 tratares ãe esteira com lâmina
angulável, destinados ap Departa-
mento de Viação e Obras - - NO-
V AC AP.
De ordem do Senhor Superinten-

dente da Companhia Urtianizadora
da Nova Capital do Brasil — NOVA-
CÂP, — íaço público, para conheoi-
mento dos interessados, que às 10:00
horas do 169 (décimo sexto) dia, a
contar da publicação deste no .Diário
Oficial da União, aã sede da Compa-
nhia, na sala das Comissões Perma-
nentes de Concorrência, 2? andar —
Edifício Vale do Rio Doce, Brasília,
Distrito Federal, a Comissão de Con-
corrência, presidida pelo Engenheiro
Ulpiano Brochado Santiago, receberá
as propostas para aquisição de 2 tra-
tores de esteira com lâmina-angulá-
vel, com potência no volante de 60 a
65HP, destinados ao Departamento de
Viação e Obras, mediante as condi-
ções do presente Edital.

Na hipótese de o 169 (décimo sexto)
dia cair em sábado, domingo ou fe-
riado, ' a Concorrência será realizada
no l' (primeiro) dia útil subsequente.

CAPÍTTItO I

Propostas

6?) certidão de quitação do empre-
gador fornecida pelo instituto de Pre-
vidência a que for devida sua contri-
buição;

prova de cumprimento da Lei
dos 2/3;

7') certidão de quitação com o Im-
posto de Renda;

. 8') Prova de quitação do Imposto
Sindical;

9°) Prova de reprssentacão legal do
proponente;

Prova de quitação com as fa-'
zendas Federal, Estadual e Munici-
pal;

11') Comprovante de inscrição no
CONEP (Decreto n? 57.271 — publi-
cado no Diário Oficial da União de 16
de novembro de 1965).

Os documentos acima mencionados
poderão ser fornecidos por meio de fo-
tocópias devidamente autenticadas ou
substituídos pelo Certificado atuali-
zado de Registro dos Fornecedores da
NOVACAP, expedido pela Seção de
Cadastro de Firmas das Comissões
Permanentes de Concorrência.

12?) Documentos de idoneidade fi-
nanceira, datado do corrente ano, ex-
pedido por estabelecimento bancário
de renome.

4. Elementos do 1° Invólucro — O
secundo Invólucro deverá conter pro-
posta datilografada, em três vias, em
papel formato de ofício, em língua
portuguesa, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas, mencionando o numero
da Concorrência.

Da proposta deverá constar:
a) preço unitário para cada tratpr

solicitado;
b) prazo para entrega dos tratores,

devendo a mesma ser efetuada em.
Brasília:

c) prazo de validade da proposta,
prazo este que, não poderá ser infe-
rior a 30 (trinta) dias;

d) declaração expressa de que a fir-
ma aceita todas as condições cons-
tantes do presente Edital e que o pre-
ço proposto inclui todas as despesas,
Inclusive imposto de consumo.

Parágrafo único, — Não se toma-
! rao em consideração quaisquer vanta-
í gens não previstas neste Edital, nem
; as propostas que contiverem apenas

o oferecimento de uma redução sobre
1. Poderá apresentar proposta toda a proposta mat* barata.

e qualquer firma individual ou social,)
que satisfaça as condições estabele- CAPÍTULO n
cidas neste Edital. Recebimento das Propostas

2. O concorrente, no dia e h o r a
a-qui fixados, deverá apresentar sua
proposta em invólucros separados, fe-
chados e lacrados, contendo em sua.
parte externa e fronteira, além da
Razão Social, os dizeres: Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil — NOVACAP — Concorrência
Pública Edital n<> 01-66-CPL-l, o
primeiro com o subtítulo "Documen-
tação" e o seguindo com o subtítulo
"Proposía".

3. Elementos do l9 Invólucro — O
primeiro invólucro deverá conter os
seguintes elementos:

l') relação abreviada, em duas vias
dos papéis e outros elementos conti-
dos neste "primeiro invólucro", na or-
dem em que são pedidos neste Edi-
tal:

contrato sotMa! ou estatuto

(Dias 6 — 7 — 10 — 12 — - 1 4 — 17
6 31-1-66) .

mias: 2 — 4 — l — S — 11 — 14
e 28-2 -fi6 i .

ODias: S — 4 — 7 — S - ^ e 14.3.66) .

19 _ 21 — 24 — 28 —

18 — 18 — 21 — 23 —

vidamente legalizado e registrado no
D.N.R.C. ou Junta Comercial, com
as alterações subsequentes à publica-
ção dos extratos da última Ata da As-
sembleia, em se tratando de S. A.
(Sociedade Anónima);

3°) prova de quitação ou isenção
com o serviço militar se brasileiro e
carteira modelo 19 se estrangeiro;

4?) prova de que votaram na últi-
ma eleição ou que pagaram a respec-
tiva multa ou se justificaram conve-
nientemente conforme atestado pas-

28 sado por quem de direito. No caso
desses elementos serem estrangeiro.;,

25 j bastfwá a apreseiit.nçã« da carteira

5. Os trabalhos obedecerão a se-
guinte ordem;

a) o recebimento das propostas será
leito no dia, hora e local previstos
neste Edital pela Comissão Perma-
nente dê Concorrências (C.P.C.-l);

b) na presença dos proponentes e
demais pessoas que queiram assisti-
los, serão recebidos os invólucros apre-
s e n t a d o s devidamente fechados, os
quais, serão numerados de acordo com
a ordem de apresentação ao Presiden-
te da Confissão;

ci iniciar-se-â a abertura primeira-
mente pelos invólucros contendo os
documentos;

d) no caso da eliminação do pro-
ponente, após a abertura do l' in-
vólucro e exame dos documentos, não
será aberto o 2° que será devolvido
mediante recibo mencionado o motivo
da exclusão;

e) quanto aos documentos do l* in-
vólucro serão devolvidos, após o jul-
gamento final da Concorrência me-
diante solicitação escrita por parte do
interessado ao Presidente da Comis-
são;

f) após as eliminações eventuais,
serão abertos, pela Comissão, os se-
gundos invólucros e lidos em voz al-
ta os seus conteúoos;

(?) os membros da Comissão e os
proponentes rubricarão todas as fo-
lhas das propostas demais elementos
anexos;

da reunião para recebimento e
modelo 19; i abertura da* propostas lavrar-te-*
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ata circunstanciada, na qual todas as
ocorrências f i c a r ã o minuciosamen-
te especificadas, devendo'a mesma ser
assinada pela Comissão e t o d o s os
proponentes;

i) depois da hora mareada para o
recebimento das propostas, nenhuma
outra será recebida nem tão pouco
serão permitidos quaisquer adendos,
acréscimos ou esclarecimentos às mes-
mas;

j) toda e qualquer declaração de-
verá constar obrigatoriamente da ata,
ficando sem direito de Interpor qual-
quer recurso, os proponentes que, pre-
sentes, se recusaram a fazer as ru-
bricas referidas na letra g e h, deste
Capitulo.

CAPITULO iii
Do Julgamento

6. Não serão tomadas em conside-
ração as propostas:

a) que contiverem emendas, bor-
rões ou rasuras;

b) cujo preço unitário para forne-
eimento não for expressamente decla-
rado;

c) que não se coniormarem com
condições do presente Edital:

d) que não forem feitas de acorda
com as condiçõcí referida no Item 4
do Capitulo.

7. Feita a clarificação dos concor-
rentes pela Conrcsão, esta expedirá a
ata lavrada e os demais documentos
ao Superintendente da NOVACAP,
cem um relatório salientando qual a
proposta mais vantajosa, para deci-
65.0.

8. Antes de qurlquer decisão serão
as propostas publicadas, em quadro
demonstrativo de preços, no Diário
Oficial da União, para conhecimento
dos interessados.

CAPÍTULO IV

Da Adjudicação
9. Após a organização e exarne dos

processos da Concorrência se nenhu-
ma irregularidade for verificada, se-
rão os tratores solicitados em cada
item adjudicados a firma autora da
propohta mais conveniente. •

10. No caso de absoluta igualdade
entre duas ou mais propostas, a Co-
missão procederá de acordo com o ar-
tigo 742 do R. O. C. P.

CAPÍTULO V

Disposições Gerais
11. A NOVACAP reserva a si o di-

reito de anular a presente Concorrên-
cia ou adjudicar o fornecimento, ncí
seu todo ou em parte, a ura ou mais
proponente, de acordo com a sma ex-
clusivu conveniência, sem que caiba
ao proponente preterido, direito ou
reclaiçlção ou indenização de qual-
quer «spécie.

12. Os interessados que desejarem
quaisquer esclarecimentos sobre a pre-
sente Concorrência, serãe atendidos
durante o expediente da repartição,
na Comissão de Concorrência da NO-
VACAP.

13. Ficam fazendo parte integran-
te deste Edital, as " Normas" para li-
citações .Relativas à Execução de
obras e Aquisição de Materiais", apro-
vadas pela Diretoria da Companhia
em sua 474* sessão, realizada em 17
de agosto de 1965 (Inscrição de Ser-
viço "N" n? 007-65 publicado no Bo-
letim de Serviço n? 345 de 25.8.65). —
Engenheiro — Ulpiano Brochado San-
tigao — Presidente das Comissões
Permanente de Concorrência.

Departamento de Telefones
Urbanos e Interurbanos

KDITAL
De ordem do Sr. Presidente da]

Comissão de Inquéritos, designad^
peia Ordem de Serviço E-l-66, de 4 i
de janeiro de 1966, do Sr. EngenheircN
Chefe do DTUI — NOVACAP, es»
cumprimento ao disposto no.art. '22 i
2' do Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos Civis da União, cita, pelo pre-
sente Edital, o Servidor Ismael Ko-
drigues Pádua, Irlat, nível 8, ma:. -.
cuia n' 12.882, lotado, na Diviião da
Equipamentos para no prazo de '
quinae dias, a partir da public,'
deste, comparecer à sala da referida
Comissão, em funcionamento na As-
sistência Jurídica do DTUI, na Ave-
nida W-3, Quadra 8, Bloco A, duran-
íe. o expediente normal, a fim de
apresentar defesa escrita ' ou prestar
esclarecimentos no processo, em que
se encontra incurso nas penas do ar-
tigo 207, II (abandono de cargo» do
EPPCU.

Brasília, 10 de janeiro de 1966. —
Jairo Corrêa Feres, Secretário.

Dia: 14-1-66.
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